
MUNICIPIO DE DOMINGOS MARTINS 
CONSOLIDADO         
ESPÍRITO SANTO 
27.150.556/0001-10
DECRETO  Nº 0004796/2025 
Data 02/01/2025 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

38.500,00

Manutenção e Revitalização das Atividades Turísticas

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

090001.1339200152.026 170100000004-
AAAA33903600000

0000307

766.379,31

Pavimentação e Melhoria de Vias

OBRAS E INSTALAÇÕES

140001.2645100193.014 170000000013-
AAAA44905100000

0000566

TOTAL: 804.879,31

Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
Recursos de Convênios: R$ 804.879,31 (oitocentos e quatro mil oitocentos e setenta e nove reais  e trinta e um centavos )
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DOMINGO MARTINS,  02 janeiro de 2025

O Prefeito Municipal de DOMINGO MARTINS, no Estado do ESPÍRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº
0003170/2024.

Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2025 a importância de R$ 804.879,31   (oitocentos e quatro mil oitocentos e setenta e
nove reais  e trinta e um centavos ), nas seguintes dotações:

 SUPLEMENTAÇÃO
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